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0 Senhor ARTLIIIR RALLERINI, Prefeito l^lunicipal V. de 
Lorena, usando das atribuições Que lhe sao conferidas por Lei

D E C R E T A  ;

Artiao is — De conformidade com a Lei nR 1,959 de 12 de de
zembro de 1991, fica aberto na Secretaria de Fi
nanças, Setor dé Contabilidade, um credito adicio 
nal, especial, rsa importância de 7.000,DG0,D0 
(Sete milhões de cruzeiros), destinado a atender 
as seguintes dotações orçamentarias:

? EXECUTIVO
Secretaria de Governo e Dependencias 

7120 POaterial de ConsMfno Cr$ 600,000,00
EP 15,81,406,2 - flaterial/Atejiriimento a Crian 

ça e ao Adolescepte.
71S1 Remuneração de serviços pes

soais j
EP 15,81,406,2 - Recursos Humãnos/Atendi-

mento a Criança 0 ao Ad_o 
lescente,

■?132 Outros Serviços e! Encargos
EP 15,81,486,2 - Transporte/Atpndimnnto 

a criança e ao Adplescente 
3132 Outros serviços ejencargos
EP 15,81,486.2 - ConseIho/Ateníimento a 

criança e ao Adoléscente
TOTAL...

CrS 5.500.000,00

Cr$ 400.000,00

Cr: 500.000,00

Cr1! 7,000.000,00

Artigo 25 - 0 crédito de que triata o artigo anterior será co
berto com os recurisos provenientes através de r_e 
passe feito conforfne convênio com a ECBIA- Fund_a 
ção Centro Brasileiro para Infância e Adolescên
cia. j

rtigo 3R - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu-
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b li cação

P,fv'. rie Loijena, 1? r!e dezembro de 1991

LLER/M
Prefeito lív'un/cipal\ ='

ro próprio da Secretaria de Neg_o 
ra Municipal e publicado no Paço 
he 1991.

Registrado no Liu 
cios Ourídicos desta Prefeitu 
!VI u n i c i  p a 1 aos 12 de dez^-mbro
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